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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2010 E DÁ PROVIDÊNCIAS.


DIOGNES PREUS MENEZES, Vereador Presidente do Poder Legislativo Municipal de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, acolhendo o parecer emitido pela sua Comissão de Orçamento e Finanças, submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa






DECRETA


Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de São Pedro do Sul, referentes ao exercício de 2010, do Prefeito Marcos Ernani Senger.


Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Sala Fernando Ferrari, aos 23 dias do mês de agosto de 2013.

Ver. Diognes Preus Menezes

            Ver. Walmyr Dressler 
Presidente da Mesa da Câmara


Vice-Presidente da Mesa da Câmara





Ver. Fábio Polenz Parnov




Primeiro-Secretário da Mesa da Câmara

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 
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